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São Paulo, 06 de Outubro de 2014. 
 
 
A 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE FÍSICA - SBF 
 
São Paulo – SP 
 
Aos cuidados Srs. Administradores. 
 
Em atendimento a nossa proposta para prestação de serviços profissionais, 
examinamos as demonstrações contábeis da SOCIEDADE BRASILEIRA DE 
FÍSICA- SBF e como parte de nosso exame, estudamos e avaliamos o sistema de 
controle interno da empresa nos seus aspectos contábeis, somente na extensão 
que consideramos necessária para determinar a natureza, datas e extensão dos 
procedimentos de auditoria necessários para emitir um parecer sobre as 
demonstrações contábeis na data-base 30.06.2014. 
 
Tais procedimentos não revelariam, necessariamente, todas as deficiências do 
sistema, devido ao fato de nosso exame ter sido baseado em testes seletivos dos 
registros contábeis e dados correlatos. Nossa avaliação do sistema, a qual incluiu 
a revisão dos controles sobre os registros contábeis (e fiscais, quando aplicáveis), 
bem como sobre as análises e conciliações de saldos de contas, indicou haver 
debilidades de controle, relatadas a seguir e que julgamos merecedoras de sua 
atenção.  
 
Este relatório se destina apenas à apreciação da administração da Sociedade 
Brasileira de Física - SBF e não deve ser utilizado para nenhuma outra 
finalidade.  
 
Teremos satisfação em discutir nossas recomendações com V.Sas., e em 
fornecer-lhes quaisquer informações adicionais que possam desejar.  
 
Atenciosamente,  
 

 

mailto:sgs@sgsauditores.com.br
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Contas a Receber 
 
 
Comentários: 
 
 
Em 30 de Junho de 2014 a Conta "Seguros Saúde a Receber" apresentava o 
saldo contábil de R$ 710.821,45, conforme tabela abaixo: 
 

 
Conta 

 
Descrição Valor Contábil 

R$ 

Saldo do 
Relatório 

R$ 
Diferença 

 

     

1104010000 Contas a Receber 710.821,45 - 680.821,45 

     

1104010104 Seguros Saúde a Receber 710.821,45 30.000,00 680.821,45 

 
 
a) Não foi apresentado controle interno. 
          
 
Recomendações: 
 
 
a) Orientamos que mensalmente a contabilidade solicite os relatórios 
individualizados das rubricas mencionadas acima para o setor financeiro, a fim de 
conciliar os saldos e as demonstrações contábeis refletirem a situação patrimonial 
exata. 
 
b) Recomendamos que seja feito o controle interno e a conciliação das contas 
citadas acima. 
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Projetos /Eventos em Andamento  
 
 
Comentários: 
 
Em 30 de Junho de 2014 o Projeto/Eventos em Andamento apresentava o saldo 
contábil de R$ 725.476, conforme tabela abaixo: 
 
 
 

 
Conta 

 
Descrição Valor Contábil 

R$ 

Saldo do 
Relatório 

R$ 
Diferença 

 

     

1104040900 Projetos/Eventos em Andamentos 725.476,05 - 283.147,35 

     

1104040934 Evento XXXVII RTFNB 3.919,28 3.919,28 - 

1104040933 Evento XV EPEF 7.192,42 32,00 7.160,42 

1104040920 Evento XXXVI RTFNB 147.867,26 724,50 147.142,76 

1104040919 Evento XXXIV ENFPC 52.001,27 17.020,00 34.981,27 

1104040911 Evento XXXIII ENFPC 13.616,55 33.792,05 (20.175,50) 

1104040901 Evento XX SNEF (16.876,50) 48.563,08 (31.686,58) 

1104040913 Evento XXXV RTFNB (180.325,65) 34.680,00 145.645,65 

1104040918 Evento XVI EVJAS - FNT-2013 (4.323,33) 4.244,00 79,33 

     

 
 
a) Os valores estão divergentes, com os extratos. 
 
 
Recomendações: 
 
a) Orientamos que a contabilidade solicite os relatórios individualizados das 
rubricas mencionadas acima para o setor financeiro, a fim de conciliar os saldos e 
as demonstrações contábeis refletirem a situação patrimonial exata com os 
Extratos. 
 
b) Recomendamos que seja feito o controle interno e a conciliação das contas 
citadas acima. 
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Obrigações Fiscais  
 

 

Comentários: 

 

Em 30.06.2014 há um saldo de R$ 8.021,33 registrados na conta “obrigações 

Fiscais”, porém não foram apresentados guias que comprovassem o pagamento. 

 

 

 

Recomendações:  

 

a) Recomendamos que seja feita conciliação da conta juntamente com os 
controles internos.  
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Obrigações Sociais   
 

 

Comentários: 

 

Em 30.06.2014 há um saldo de R$ 18.437,22 registrados na conta “obrigações 

Sociais”, porém não foram apresentados guias que comprovassem o pagamento. 

 

 

 

Recomendações:  

 

a) Recomendamos que seja feita conciliação da conta juntamente com os 
controles internos. 
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SPED - Bases legais 

 
 

Comentários: 

 

A seguir, um quadro resumo sobre as obrigatoriedades legais sobre a Escrituração 

Fiscal Digital, Escrituração Contábil Digital e EFD Social: 

 

Atualizado até Dezembro de 2014 

 

 

Tipos de Sped 

 

 

Legislação  

 

Página 

 

EFD – Escrituração Fiscal 

Digital 

 

 

IN 1.524  

 

8 a 10 

 

EFD - Contribuições 

 

 

IN 1.252  

 

11 a 19 

 

ECD – Escrituração Contábil 

Digital 

 

 

Manual de orientações – versão 

de novembro de 2014. 

IN 1.510.  

 

 

20 a 24 

 

EFD - Social 

 

 

Definição e obrigatoriedade  

Prazos - Circular 657.  

 

 

25 a 28 
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EFD – Escrituração Fiscal Digital 
 

Instrução Normativa RFB nº 1.524, de 08 de dezembro de 2014. 

 

DOU: 20.12.2013 

 

Dispõe sobre a Escrituração Contábil Fiscal (ECF). 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de 
janeiro de 1999, resolve: 

Art. 1º  A partir do ano-calendário de 2014, todas as pessoas jurídicas, inclusive 
as equiparadas, deverão apresentar a Escrituração Contábil Fiscal (ECF) de forma 
centralizada pela matriz. 

§ 1º  No caso de pessoas jurídicas que foram sócias ostensivas de Sociedades 
em Conta de Participação (SCP), a ECF deverá ser transmitida separadamente, 
para cada SCP, além da transmissão da ECF da sócia ostensiva. 

§ 2º  A obrigatoriedade a que se refere este artigo não se aplica: 

I - às pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006; 

II - aos órgãos públicos, às autarquias e às fundações públicas; 

III - às pessoas jurídicas inativas de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.306, 
de 27 de dezembro de 2012; e 

IV - às pessoas jurídicas imunes e isentas que, em relação aos fatos ocorridos no 
ano-calendário, não tenham sido obrigadas à apresentação da Escrituração Fiscal 
Digital da Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
(EFD Contribuições), nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.252, de 1º de 
março de 2012. 

§3° Para os contribuintes que apuram o Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica pela sistemática do lucro real, a ECF é o Livro de Apuração do Lucro Real 
de que trata o inciso I do art. 8º, do Decreto Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 
1977. (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.489, de 13 de agosto de 2014) 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/LeisComplementares/2006/leicp123.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/LeisComplementares/2006/leicp123.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2012/in13062012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2012/in13062012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2012/in12522012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2012/in12522012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14892014.htm
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Art. 2º  O sujeito passivo deverá informar, na ECF, todas as operações que 
influenciem a composição da base de cálculo e o valor devido do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL), especialmente quanto: 

I - à recuperação do plano de contas contábil e saldos das contas, para pessoas 
jurídicas obrigadas a entregar a Escrituração Contábil Digital (ECD) relativa ao 
mesmo período da ECF; 

II - à recuperação de saldos finais da ECF do período imediatamente anterior, 
quando aplicável; 

III - à associação das contas do plano de contas contábil recuperado da ECD com 
plano de contas referencial, definido pela Coordenação-Geral de Fiscalização 
(COFINS), por meio de Ato Declaratório Executivo (ADE); 

IV - ao detalhamento dos ajustes do lucro líquido na apuração do Lucro Real, 
mediante tabela de adições e exclusões definida pela COFINS, por meio de Ato 
Declaratório Executivo; 

V - ao detalhamento dos ajustes da base de cálculo da CSLL, mediante tabela de 
adições e exclusões definida pela COFINS, por meio de Ato Declaratório 
Executivo; 

VI - aos registros de controle de todos os valores a excluir, adicionar ou 
compensar em exercícios subsequentes, inclusive prejuízo fiscal e base de cálculo 
negativa da CSLL; e 

VII - aos registros, lançamentos e ajustes que forem necessários para a 
observância de preceitos da lei tributária relativos à determinação do lucro real e 
da base de cálculo da CSLL, quando não devam, por sua natureza 
exclusivamente fiscal, constar da escrituração comercial, ou sejam diferentes dos 
lançamentos dessa escrituração. 

Art. 3º A ECF será transmitida anualmente ao Sistema Público de Escrituração 
Digital (Sped) até o último dia útil do mês de setembro do ano seguinte ao ano-
calendário a que se refira. 

§ 1º  A ECF deverá ser assinada digitalmente mediante utilização de certificado 
digital válido. 

§ 2º  Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, a 
ECF deverá ser entregue pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas, 
incorporadas e incorporadoras, até o último dia útil do mês subsequente ao do 
evento. 
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§ 3º  A obrigatoriedade de entrega da ECF, na forma prevista no § 2º, não se 
aplica à incorporadora, nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e 
incorporada, estejam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário 
anterior ao do evento. 

§ 4º Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, 
ocorrido de janeiro a agosto do ano-calendário, o prazo de que trata o § 2º será 
até o último dia útil do mês de setembro do referido ano, mesmo prazo da ECF 
para situações normais relativas ao ano-calendário anterior. 

§ 5º  O prazo para entrega da ECF será encerrado às 23h59min59s (vinte e três 
horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de 
Brasília, do último dia fixado para entrega da escrituração. 

Art. 4º  O Manual de Orientação do Leiaute da ECF, contendo informações de 
leiaute do arquivo de importação, regras de validação aplicáveis aos campos, 
registros e arquivos, tabelas de códigos utilizadas e regras de retificação da ECF, 
será divulgado pela COFINS por meio de Ato Declaratório Executivo publicado no 
Diário Oficial da União (DOU). 

Art. 5º As pessoas jurídicas ficam dispensadas, em relação aos fatos ocorridos a 
partir de 1º de janeiro de 2014, da escrituração do Livro de Apuração do Lucro 
Real (Lalur) em meio físico e da entrega da Declaração de Informações 
Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ). (Redação dada pela Instrução 
Normativa RFB nº 1.489, de 13 de agosto de 2014) 

Art. 6º A não apresentação da ECF pelos contribuintes que apuram o Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica pela sistemática do Lucro Real, nos prazos 
fixados no art. 2º, ou a sua apresentação com incorreções ou omissões, 
acarretará a aplicação, ao infrator, das multas previstas no art. 8º-A da Lei 12.973, 
de 13 de maio de 2014. (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.489, 
de 13 de agosto de 2014) 

Parágrafo único. A não apresentação da ECF pelos contribuintes que apuram o 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica, por qualquer sistemática que não o 
Lucro Real, nos prazos fixados no art. 2º, ou a sua apresentação com incorreções 
ou omissões, acarretará a aplicação, ao infrator, das multas previstas no art. 57 
da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. (Incluído pela 
Instrução Normativa RFB nº 1.489, de 13 de agosto de 2014) 

Art. 7º  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º  Fica revogada a Instrução Normativa RFB nº 1.353, de 30 de abril de 
2013, e os arts. 4º, 5º e 19 e o inciso II do art. 21 da Instrução Normativa RFB 
nº 1.397, de 16 de setembro de 2013. 

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14892014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14892014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2014/lei12973.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2014/lei12973.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14892014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14892014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/MPs/mp2158-35.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14892014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14892014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2013/in13532013.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2013/in13532013.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2013/in13972013.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2013/in13972013.htm
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EFD - Contribuições 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.252, DE 1o DE MARÇO DE 2012. 

D.O.U.: 02.03.2012 

Dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/Pasep, da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da 

Contribuição Previdenciária sobre a Receita (EFD-Contribuições). 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso III do art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010 , 
e tendo em vista o disposto no art. 11 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991 , 
no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999 , nos arts. 10 e 11 da Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 35 da Lei n º 12.058, de 13 
de outubro de 2009 , nos arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 
2011 , e no Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007 , resolve: 

Art. 1º Esta Instrução Normativa regula a Escrituração Fiscal Digital da 
Contribuição para o PIS/PASEP, da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição Previdenciária sobre a Receita, 
que se constitui em um conjunto de escrituração de documentos fiscais e de 
outras operações e informações de interesse da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, em arquivo digital, bem como no registro de apuração das referidas 
contribuições, referentes às operações e prestações praticadas pelo contribuinte. 

Capítulo I  
das Disposições Gerais 

Art. 2º A Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) - (EFD-
PIS/COFINS), instituída pela Instrução Normativa RFB nº 1.052, de 5 de julho de 
2010 , passa a denominar-se Escrituração Fiscal Digital das Contribuições 
incidentes sobre a Receita (EFD-Contribuições), a qual obedecerá ao disposto na 
presente Instrução Normativa, devendo ser observada pelos contribuintes da: 

I - Contribuição para o PIS/PASEP; 

II - COFINS; e 

III - Contribuição Previdenciária incidente sobre a Receita de que tratam os arts. 7º 
a 9º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011 . 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Portarias/2010/MinisteriodaFazenda/portmf587.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/Ant2001/lei821891.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/Ant2001/lei977999.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2009/lei12058.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2009/lei12058.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2011/lei12546.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2011/lei12546.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Decretos/2007/dec6022.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2010/in10522010.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2010/in10522010.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2011/lei12546.htm
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Art. 3º A EFD-Contribuições emitida de forma eletrônica deverá ser assinada 
digitalmente pelo representante legal da empresa ou procurador constituído nos 
termos da Instrução Normativa RFB nº 944, de 29 de maio de 2009 , utilizando-se 
de certificado digital válido, emitido por entidade credenciada pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), que não tenha sido revogado e que 
ainda esteja dentro de seu prazo de validade, a fim de garantir a autoria do 
documento digital. 

Parágrafo único. A EFD-Contribuições de que trata o caput deverá ser 
transmitido, ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), instituído 
pelo Decreto nº, pelas pessoas jurídicas a ela obrigadas nos termos desta 
Instrução Normativa e será considerada válida após a confirmação de recebimento 
do arquivo que a contém. 

Capítulo II  
Da Obrigatoriedade e Dispensa 

Art. 4º Ficam obrigadas a adotar e escriturar a EFD-Contribuições, nos termos do 
art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999 , e do art. 2º do Decreto nº 6.022, 
de 2007: 

I - em relação à Contribuição para o PIS/PASEP e à COFINS, referentes aos fatos 
geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2012, as pessoas jurídicas sujeitas 
à tributação do Imposto sobre a Renda com base no Lucro Real; 

II - em relação à Contribuição para o PIS/PASEP e à COFINS, referentes aos 
fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2013, as demais pessoas 
jurídicas sujeitas à tributação do Imposto sobre a Renda com base no Lucro 
Presumido ou Arbitrado; (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.280, 
de 13 de julho de 2012) 

III - em relação à Contribuição para o PIS/PASEP e à COFINS, referentes aos 
fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2014, as pessoas jurídicas 
referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, 
e na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983; (Redação dada pela Instrução 
Normativa RFB nº 1.387, de 21 de agosto de 2013) 

IV - em relação à Contribuição Previdenciária sobre a Receita, referente aos fatos 
geradores ocorridos a partir de 1º de março de 2012, as pessoas jurídicas que 
desenvolvam as atividades relacionadas nos arts. 7º e 8º da Medida Provisória nº 
540, de 2 de agosto de 2011, convertida na Lei nº 12.546, de 2011 ; 

V - em relação à Contribuição Previdenciária sobre a Receita, referente aos fatos 
geradores ocorridos a partir de 1º de abril de 2012, as pessoas jurídicas que 
desenvolvam as demais atividades relacionadas nos arts. 7º e 8º, e no Anexo II, 
todos da Lei nº 12.546, de 2011. (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 
1.387, de 21 de agosto de 2013) 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2009/in9442009.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/Ant2001/lei977999.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2012/in12802012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2012/in12802012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/Ant2001/lei971898.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2013/in13872013.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2013/in13872013.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2011/lei12546.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2011/lei12546.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2013/in13872013.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2013/in13872013.htm
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§ 1º Fica facultada às pessoas jurídicas referidas nos incisos I e II do caput, a 
entrega da EFD-Contribuições em relação à escrituração da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS, referente aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º 
de abril de 2011 e de 1º de julho de 2012, respectivamente. (Renumerado com 
nova redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.305, de 26 de dezembro de 
2012) 

§ 2º Excepcionalmente, poderão efetuar a transmissão da EFD-Contribuições até 
o 10º (décimo) dia útil do mês de fevereiro de 2013: (Incluído pela Instrução 
Normativa RFB nº 1.305, de 26 de dezembro de 2012). 

I - em relação à Contribuição Previdenciária sobre a Receita, referente aos fatos 
geradores ocorridos de 1º de março a 31 de dezembro de 2012, as pessoas 
jurídicas sujeitas a tributação do Imposto sobre a Renda com base no Lucro 
Presumido ou Arbitrado, que desenvolvam as atividades relacionadas nos arts. 7º 
e 8º da Medida Provisória nº 540, de 2 de agosto de 2011, convertidos no inciso I 
do art. 7º e no art. 8º da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 
12.715, de 17 de setembro de 2012; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 
1.305, de 26 de dezembro de 2012) 

II - em relação à Contribuição Previdenciária sobre a Receita, referente aos fatos 
geradores ocorridos de 1º de abril a 31 de dezembro de 2012, as pessoas 
jurídicas sujeitas à tributação do Imposto sobre a Renda com base no Lucro 
Presumido ou Arbitrado, que desenvolvam as atividades relacionadas nos §§ 3º e 
4º do art. 7º e nos incisos III a V do caput do art. 8º da Lei nº 12.546, de 2011, 
combinado com o § 1º do art. 9º desta mesma lei, com a redação dada pela Lei nº 
12.215, de 2012; e 

 III - em relação à Contribuição Previdenciária sobre a Receita, referente aos fatos 
geradores ocorridos de 1º de agosto a 31 de dezembro de 2012, as pessoas 
jurídicas sujeitas à tributação do Imposto sobre a Renda com base no Lucro 
Presumido ou Arbitrado, que desenvolvam as seguintes atividades: (Incluído pela 
Instrução Normativa RFB nº 1.305, de 26 de dezembro de 2012) 

a) as previstas no inciso II do caput do art. 7º; (Incluída pela Instrução Normativa 
RFB nº 1.305, de 26 de dezembro de 2012). 

b) as incluídas no Anexo à Lei nº 12.546, de 2011, a partir da alteração promovida 
pelo art. 45 da Medida Provisória nº 563, de 3 de abril de 2012, convertido no art. 
55 da Lei nº 12.715, de 2012; e (Incluída pela Instrução Normativa RFB nº 1.305, 
de 26 de dezembro de 2012) 

c) as previstas no art. 44 da Medida Provisória nº 563, de 2012, convertido no art. 
54 da Lei nº 12.715, de 2012. (Incluída pela Instrução Normativa RFB nº 1.305, de 
26 de dezembro de 2012). 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2012/in13052012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2012/in13052012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2012/in13052012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2012/in13052012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2012/in13052012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/MPs/2011/mp540.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2011/lei12546.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2012/lei12715.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2012/lei12715.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2012/in13052012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2012/in13052012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2011/lei12546.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2012/in13052012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2012/in13052012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2012/in13052012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2012/in13052012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2011/lei12546.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2012/lei12715.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2012/in13052012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2012/in13052012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2012/lei12715.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2012/in13052012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2012/in13052012.htm
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§ 3º Aplica-se também a obrigatoriedade de adotar e escriturar a EFD-
Contribuições às pessoas jurídicas imunes e isentas do Imposto sobre a Renda 
das Pessoas Jurídicas (IRPJ), cuja soma dos valores mensais das contribuições 
apuradas, objeto de escrituração nos termos desta Instrução Normativa, seja 
superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), observado o disposto no § 5º do art. 5º. 
(Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.305, de 26 de dezembro de 2012) 

§ 4º Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2014, no 
caso de a pessoa jurídica ser sócia ostensiva de Sociedades em Conta de 
Participação (SCP), a EFD-Contribuições deverá ser transmitida separadamente, 
para cada SCP, além da transmissão da EFD-Contribuições da sócia ostensiva. 
(Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.387, de 21 de agosto de 2013) 

Art. 5º Estão dispensados de apresentação da EFD-Contribuições: 

I - as Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP) enquadradas 
no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), 
instituído pela Lei Complementar n º 123, de 14 de dezembro de 2006 , 
relativamente aos períodos abrangidos por esse Regime; 

II - as pessoas jurídicas imunes e isentas do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ), cuja soma dos valores mensais das contribuições apuradas, 
objeto de escrituração nos termos desta Instrução Normativa, seja igual ou inferior 
a R$ 10.000,00 (dez mil reais), observado o disposto no § 5º ; 

III - as pessoas jurídicas que se mantiveram inativas desde o início do ano-
calendário ou desde a data de início de atividades, relativamente às escriturações 
correspondentes aos meses em que se encontravam nessa condição; 

IV - os órgãos públicos; 

V - as autarquias e as fundações públicas; e 

VI - as pessoas jurídicas ainda não inscritas no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ), desde o mês em que foram registrados seus atos constitutivos 
até o mês anterior àquele em que foi efetivada a inscrição. 

§ 1º São também dispensados de apresentação da EFD-Contribuições, ainda que 
se encontrem inscritos no CNPJ ou que tenham seus atos constitutivos registrados 
em Cartório ou Juntas Comerciais: 

I - os condomínios edilícios; 

II - os consórcios e grupos de sociedades, constituídos na forma dos arts. 265, 
278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

III - os consórcios de empregadores; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2012/in13052012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2013/in13872013.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/LeisComplementares/2006/leicp123.htm
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IV - os clubes de investimento registrados em Bolsa de Valores, segundo as 
normas fixadas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou pelo Banco 
Central do Brasil (BACEN); 

V - os fundos de investimento imobiliário, que não se enquadrem no disposto no 
art. 2º da Lei nº  9.779, de 1999 ; 

VI - os fundos mútuos de investimento mobiliário, sujeitos às normas do BACEN 
ou da CVM; 

VII - as embaixadas, missões, delegações permanentes, consulados-gerais, 
consulados, vice-consulados, consulados honorários e as unidades específicas do 
governo brasileiro no exterior; 

VIII - as representações permanentes de organizações internacionais; 

IX - os serviços notariais e registrais (cartórios), de que trata a Lei nº 6.015, de 31 
de dezembro de 1973; 

X - os fundos especiais de natureza contábil ou financeira, não dotados de 
personalidade jurídica, criados no âmbito de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como dos Ministérios Públicos 
e dos Tribunais de Contas; 

XI - os candidatos a cargos políticos eletivos e os comitês financeiros dos partidos 
políticos, nos termos da legislação específica; 

XII - as incorporações imobiliárias sujeitas ao pagamento unificado de tributos de 
que trata a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004 , recaindo a obrigatoriedade da 
apresentação da EFD-Contribuições à pessoa jurídica incorporadora, em relação a 
cada incorporação submetida ao regime especial de tributação; 

XIII - as empresas, fundações ou associações domiciliadas no exterior que 
possuam no Brasil bens e direitos sujeitos a registro de propriedade ou posse 
perante órgãos públicos, localizados ou utilizados no Brasil; 

XIV - as comissões, sem personalidade jurídica, criadas por ato internacional 
celebrado pela República Federativa do Brasil e um ou mais países, para fins 
diversos; e 

XV - as comissões de conciliação prévia de que trata o art. 1º da Lei nº 9.958, de 
12 de janeiro de 2000. 

§ 2º As pessoas jurídicas que passarem à condição de inativas no curso do ano-
calendário, e assim se mantiverem, somente estarão dispensadas da EFD-
Contribuições a partir do 1º (primeiro) mês do ano-calendário subsequente à 
ocorrência dessa condição, observado o disposto no inciso III do caput . 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/Ant2001/lei977999.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2004/lei10931.htm
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§ 3º Considera-se que a pessoa jurídica está inativa a partir do mês em que não 
realizar qualquer atividade operacional, não operacional, patrimonial ou financeira, 
inclusive aplicação no mercado financeiro ou de capitais, observado o disposto no 
§ 4º . 

§ 4º O pagamento de tributo relativo a anos-calendário anteriores e de multa pelo 
descumprimento de obrigação acessória não descaracteriza a pessoa jurídica 
como inativa no ano-calendário. 

§ 5º As pessoas jurídicas imunes ou isentas do IRPJ ficarão obrigadas à 
apresentação da EFD-Contribuições a partir do mês em que o limite fixado no 
inciso II do caput for ultrapassado, permanecendo sujeitas a essa obrigação em 
relação ao restante dos meses do ano-calendário em curso. 

§ 6º Os consórcios que realizarem negócios jurídicos em nome próprio, inclusive 
na contratação de pessoas jurídicas ou físicas, com ou sem vínculo empregatício, 
poderão apresentar a EFD-Contribuições, ficando as empresas consorciadas 
solidariamente responsáveis pelo cumprimento desta obrigação. 

§ 7º A pessoa jurídica sujeita à tributação do Imposto sobre a Renda com base no 
Lucro Real ou Presumido ficará dispensada da apresentação da EFD-
Contribuições em relação aos correspondentes meses do ano-calendário, em que: 

I - não tenha auferido ou recebido receita bruta da venda de bens e serviços, ou 
de outra natureza, sujeita ou não ao pagamento das contribuições, inclusive no 
caso de isenção, não incidência, suspensão ou alíquota zero; 

II - não tenha realizado ou praticado operações sujeitas a apuração de créditos da 
não cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS, inclusive referentes a operações 
de importação. 

§ 8º A dispensa de entrega da EFD-Contribuições a que se refere o § 7º, não 
alcança o mês de dezembro do ano-calendário correspondente, devendo a pessoa 
jurídica, em relação a esse mês, proceder à entrega regular da escrituração digital, 
na qual deverá indicar os meses do ano-calendário em que não auferiu receitas e 
não realizou operações geradoras de crédito. 

Capítulo III  
Da forma e Prazo de Apresentação 

Art. 6º A EFD-Contribuições deverá ser submetida ao Programa Validador e 
Assinador (PVA), especificamente desenvolvido para tal fim, a ser disponibilizado 
no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br/sped>, contendo, no mínimo, as seguintes 
funcionalidades: 
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I - validação do arquivo digital da escrituração; 

II - assinatura digital; 

III - visualização da escrituração; 

IV - transmissão para o Sped; e 

V - consulta à situação da escrituração. 

Art. 7º A EFD-Contribuições será transmitida mensalmente ao Sped até o 10º 
(décimo) dia útil do 2º  (segundo) mês subsequente ao que se refira a 
escrituração, inclusive nos casos de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou 
parcial. 

Parágrafo único. O prazo para entrega da EFD-Contribuições será encerrado às 
23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove 
segundos), horário de Brasília, do dia fixado para entrega da escrituração. 

Art. 8º O processamento do Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou 
Reembolso e Declaração de Compensação (PER/DCOMP), relativo a créditos da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, observará a ordem cronológica de 
entrega das EFD-Contribuições transmitidas antes do prazo estabelecido no art. 
7º. 

Art. 9º A apresentação da EFD-Contribuições, nos termos desta Instrução 
Normativa, e do Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Fiscal Digital da 
Contribuição para o PIS/PASEP, da COFINS e da Contribuição Previdenciária 
sobre a Receita, definido em Ato Declaratório Executivo (ADE), editado com base 
no art. 12, dispensa, em relação às mesmas informações, a exigência contida 
na Instrução Normativa SRF n º 86, de 22 de outubro de 2001 . 

§ 1º A geração, o armazenamento e o envio do arquivo digital não dispensam o 
contribuinte da guarda dos documentos que deram origem às informações neles 
constantes, na forma e nos prazos estabelecidos pela legislação aplicável. 
(Renumerado pela Instrução Normativa RFB nº 1.387, de 21 de agosto de 2013) 

§ 2º A recepção do arquivo digital da EFD-Contribuições não implicará 
reconhecimento da veracidade e legitimidade das informações prestadas, nem 
homologação da apuração das contribuições efetuada pelo contribuinte. (Incluído 
pela Instrução Normativa RFB nº 1.387, de 21 de agosto de 2013) 

Art. 10. A não apresentação da EFD-Contribuições no prazo fixado no art. 7º, ou a 
sua apresentação com incorreções ou omissões, acarretará aplicação, ao infrator, 
das multas previstas no art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto 
de 2001. (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.387, de 21 de agosto 
de 2013) 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2001/in0862001.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2013/in13872013.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2013/in13872013.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2013/in13872013.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/MPs/mp2158-35.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/MPs/mp2158-35.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2013/in13872013.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2013/in13872013.htm
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Capítulo IV  
Da Retificação da Escrituração 

Art. 11. A EFD-Contribuições, entregue na forma desta Instrução Normativa, 
poderá ser substituída, mediante transmissão de novo arquivo digital validado e 
assinado, para inclusão, alteração ou exclusão de documentos ou operações da 
escrituração fiscal, ou para efetivação de alteração nos registros representativos 
de créditos e contribuições e outros valores apurados. 

§ 1º O direito de o contribuinte pleitear a retificação da EFD-Contribuições 
extingue-se em 5 (cinco) anos contados do 1º (primeiro) dia do exercício seguinte 
àquele a que se refere a escrituração substituída. (Redação dada pela Instrução 
Normativa RFB nº 1.387, de 21 de agosto de 2013) 

§ 2º O arquivo retificador da EFD-Contribuições não produzirá efeitos quanto aos 
elementos da escrituração, quando tiver por objeto: 

I - reduzir débitos de Contribuição: 

a) cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU), nos casos em 
que importe alteração desses saldos; 

b) cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às 
informações indevidas ou não comprovadas prestadas na escrituração retificada, 
já tenham sido enviados à PGFN para inscrição em DAU; ou 

c) cujos valores já tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização; 

II - alterar débitos de Contribuição em relação aos qual a pessoa jurídica tenha 
sido intimada de início de procedimento fiscal; e 

III - alterar créditos de Contribuição objeto de exame em procedimento de 
fiscalização ou de reconhecimento de direito creditório de valores objeto de Pedido 
de Ressarcimento ou de Declaração de Compensação. 

§ 3º A pessoa jurídica poderá apresentar arquivo retificador da escrituração, em 
atendimento a intimação fiscal e nos termos desta, para sanar erro de fato: 
(Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.387, de 21 de agosto de 2013) 

I - na hipótese prevista no inciso II do § 2º, havendo recolhimento anterior ao início 
do procedimento fiscal, em valor superior ao escriturado no arquivo original, desde 
que o débito tenha sido também declarado em DCTF; e (Incluído pela Instrução 
Normativa RFB nº 1.387, de 21 de agosto de 2013) 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2013/in13872013.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2013/in13872013.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2013/in13872013.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2013/in13872013.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2013/in13872013.htm
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II - na hipótese prevista no inciso III do § 2º, decorrente da não escrituração de 
operações com direito a crédito, ou da escrituração de operações geradoras de 
crédito em desconformidade com o leiaute e regras da EFD-Contribuições. 
(Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.387, de 21 de agosto de 2013) 

§ 4º A pessoa jurídica que transmitir arquivo retificador da EFD-Contribuições, 
alterando valores que tenham sido informados na Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais (DCTF), deverá apresentar, também, DCTF 
retificadora, observadas as disposições normativas quanto à retificação desta. 
(Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.387, de 21 de agosto de 2013) 

Capítulo V  
Das Disposições Finais 

Art. 12. Incumbe ao Coordenador-Geral de Fiscalização estabelecer, em relação à 
EFD-Contribuições, mediante Ato Declaratório Executivo (ADE): 

I - a forma de apresentação, a documentação de acompanhamento e as 
especificações técnicas do arquivo digital; 

II - as tabelas de códigos internas, referenciadas no leiaute da escrituração; e 

III - as regras de validação, aplicáveis aos campos e registros do arquivo digital. 

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14.   Fica revogada a Instrução Normativa RFB nº 1.052, de 5 de julho de 
2010 . 

  

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2013/in13872013.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2013/in13872013.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2010/in10522010.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2010/in10522010.htm
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ECD – Escrituração Contábil Digital 

Foi disponibilizada a Minuta do Manual de Orientação do Leiaute da 
ECF atualizada em novembro de 2014, revisada e com a inclusão das 
tabelas dinâmicas dos blocos X (Informações Econômicas) e Y (Informações 
Gerais). 

Além disso, no arquivo de Alterações do Manual, são destacadas as 
alterações efetuadas em relação ao Manual disponibilizado em novembro de 
2014. 

 

Legislação: 

 

Instrução Normativa 1.510 - Dispõe sobre a Escrituração Contábil Digital 

(ECD). 

 

DOU: 20.12.2013 

Dispõe sobre a Escrituração Contábil Digital (ECD). 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de 
janeiro de 1999, resolve: 

Art. 1º Fica instituída a Escrituração Contábil Digital (ECD), para fins fiscais e 
previdenciários, de acordo com o disposto nesta Instrução Normativa. (Redação 
dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.486, de 13 de agosto de 2014) 

§ 1º A ECD deverá ser transmitida, pelas pessoas jurídicas obrigadas a adotá-la, 
ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), instituído pelo Decreto nº 
6.022, de 22 de janeiro de 2007, e será considerada válida após a confirmação de 
recebimento do arquivo que a contém e, quando for o caso, após a autenticação 
pelos órgãos de registro. (Renumerado pela Instrução Normativa RFB nº 1.486, de 
13 de agosto de 2014) 

§ “2º Ficam dispensados de autenticação os livros da escrituração contábil das 
pessoas jurídicas não sujeitas a registro em Juntas Comerciais.” (NR) 

Art. 2º A ECD compreenderá a versão digital dos seguintes livros: 

I - livro Diário e seus auxiliares se houver; 

II - livro Razão e seus auxiliares se houver; 

http://www1.receita.fazenda.gov.br/sistemas/ecf/Manual_de_Orientacao_da_ECF_27_08_2014.docx
http://www1.receita.fazenda.gov.br/sistemas/ecf/Manual_de_Orientacao_da_ECF_27_08_2014.docx
http://www1.receita.fazenda.gov.br/sistemas/ecf/Correcoes_Manual_27_08_2014.docx
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/Portarias/2012/MinisteriodaFazenda/portmf203.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/Portarias/2012/MinisteriodaFazenda/portmf203.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/Leis/Ant2001/lei977999.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/Leis/Ant2001/lei977999.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14862014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14862014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Decretos/2007/dec6022.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Decretos/2007/dec6022.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14862014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14862014.htm
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III - livro Balancetes Diários, Balanços e fichas de lançamento comprobatórias dos 
assentamentos neles transcritos. 

Parágrafo único. Os livros contábeis e documentos de que trata o caput deverão 
ser assinados digitalmente, utilizando-se de certificado de segurança mínima tipo 
A3, emitido por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil), a fim de garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e 
a validade jurídica do documento digital. 

Art. 3º Ficam obrigadas a adotar a ECD, nos termos do art. 2º do Decreto nº 
6.022, de 2007, em relação aos fatos contábeis ocorridos a partir de 1º de janeiro 
de 2014: 

I - as pessoas jurídicas sujeitas à tributação do Imposto sobre a Renda com base 
no lucro real; 

II - as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido, que distribuírem, 
a título de lucros, sem incidência do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
(IRRF), parcela dos lucros ou dividendos superior ao valor da base de cálculo do 
Imposto, diminuída de todos os impostos e contribuições a que estiver sujeita; e 

III - as pessoas jurídicas imunes e isentas que, em relação aos fatos ocorridos no 
ano calendário, tenham sido obrigadas à apresentação da Escrituração Fiscal 
Digital das Contribuições, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.252, de 1º 
de março de 2012. 

IV – as Sociedades em Conta de Participação (SCP), como livros auxiliares do 
sócio ostensivo. (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.486, de 13 de agosto 
de 2014) 

§ 1º Fica facultada a entrega da ECD às demais pessoas jurídicas. 

§ 2º As declarações relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) exigidas das pessoas jurídicas que tenham apresentado a 
ECD, em relação ao mesmo período, serão simplificadas, com vistas a eliminar 
eventuais redundâncias de informação. 

§ 3º A obrigatoriedade a que se refere este artigo não se aplica às pessoas 
jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples Nacional), de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.486, de 13 de agosto de 
2014) 

§ 4º Em relação aos fatos contábeis ocorridos no ano de 2013, ficam obrigadas a 

adotar a ECD as sociedades empresárias sujeitas à tributação do Imposto de Renda 
com base no Lucro Real. (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.486, de 13 de 

agosto de 2014) 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Decretos/2007/dec6022.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Decretos/2007/dec6022.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/ins/2012/in12522012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/ins/2012/in12522012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14862014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14862014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/LeisComplementares/2006/leicp123.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/LeisComplementares/2006/leicp123.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14862014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14862014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14862014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14862014.htm
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§ 5º As pessoas jurídicas do segmento de construção civil dispensadas de 
apresentar a Escrituração Fiscal Digital (EFD) e obrigadas a escriturar o livro 
Registro de Inventário, devem apresentá-lo na ECD, como um livro auxiliar. 
(Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.486, de 13 de agosto de 2014) 

Art. 4º A ECD deverá ser submetida ao Programa Validador e Assinador (PVA), 
especificamente desenvolvido para tal fim, a ser disponibilizado na página da RFB 
na Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br/sped>, contendo, no 
mínimo, as seguintes funcionalidades: 

I - validação do arquivo digital da escrituração; 

II - assinatura digital; 

III - visualização da escrituração; 

IV - transmissão para o Sped; e 

V - consulta à situação da escrituração. 

Art. 5º A ECD será transmitida anualmente ao Sped até o último dia útil do mês de 
junho do ano seguinte ao ano-calendário a que se refira a escrituração. 

§ 1º Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, a 
ECD deverá ser entregue pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas, 
incorporadas e incorporadoras até o último dia útil do mês subsequente ao do 
evento. 

§ 2º O prazo para entrega da ECD será encerrado às 23h59min59s (vinte e três 
horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de 
Brasília, do dia fixado para entrega da escrituração. 

§ 3º A obrigatoriedade de entrega da ECD, na forma prevista no § 1º, não se 
aplica à incorporadora, nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e 
incorporada, estejam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário 
anterior ao do evento. 

§ 4º Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, 
ocorridos de janeiro a maio do ano da entrega da ECD para situações normais, o 
prazo de que trata o § 1º será até o último dia útil do mês de junho do referido ano. 

§ 5º Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, 
ocorridos de janeiro a dezembro de 2014, o prazo de que trata o § 1º será até o 
último dia útil do mês de junho de 2015." (NR) 

Art. 6º A apresentação dos livros digitais, nos termos desta Instrução Normativa e 
em relação aos períodos posteriores a 31 de dezembro de 2007, supre: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14862014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/sped
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I - em relação às mesmas informações, a exigência contida na Instrução 
Normativa SRF nº 86, de 22 de outubro de 2001, e na Instrução Normativa 
MPS/SRP nº 12, de 20 de junho de 2006. 

II - a obrigatoriedade de escriturar o Livro Razão ou fichas utilizados para resumir 
e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no Diário, prevista no 
art. 14 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991. 

III - a obrigatoriedade de transcrever no Livro Diário o Balancete ou Balanço de 
Suspensão ou Redução do Imposto, de que trata o art. 35 da Lei nº 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, disciplinada na alínea "b" do § 5º do art. 12 da Instrução 
Normativa SRF nº 93, de 24 de dezembro de 1997. 

Parágrafo único. A adoção da Escrituração Fiscal Digital, nos termos do Ajuste 
Sinief no 02, de 3 de abril de 2009, supre: (Incluído pela Instrução Normativa RFB 
nº 1.486, de 13 de agosto de 2014) 

I - a elaboração, registro e autenticação de livros para registro de inventário e 
registro de entradas, em relação ao mesmo período. (Lei nº 154, de 1947, arts. 2º, 
caput e § 7º, e 3º, e Lei nº 3.470, de 1958, art. 71 e Lei nº 8.383, de 1991, art. 48), 
desde que informados na Escrituração Fiscal Digital, nos termos do arts. 261 e 
292 a 298 do Regulamento do Imposto de Renda, Decreto no 3.000, de 26 de 
março de 1999. (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.486, de 13 de agosto 
de 2014) 

II - em relação às mesmas informações, da exigência contida na Instrução 
Normativa SRF nº 86, de 22 de outubro de 2001, e na Instrução Normativa 
MPS/SRP nº 12, de 20 de junho de 2006. (Incluído pela Instrução Normativa RFB 
nº 1.486, de 13 de agosto de 2014) 

Art. 7º As informações relativas à ECD, disponíveis no ambiente nacional do 
Sped, serão compartilhadas com os órgãos e entidades de que tratam os incisos II 
e III do art. 3º do Decreto nº 6.022, de 2007, no limite de suas respectivas 
competências e sem prejuízo da observância à legislação referente aos sigilos 
comercial, fiscal e bancário, nas seguintes modalidades de acesso: 

I - integral, para cópia do arquivo da escrituração; 

II - parcial, para cópia e consulta à base de dados agregados, que consiste na 
consolidação mensal de informações de saldos contábeis e nas demonstrações 
contábeis. 

Parágrafo único. Para o acesso previsto no inciso I do caput, o órgão ou a 
entidade deverá ter iniciado procedimento fiscal ou equivalente, junto à pessoa 
jurídica titular da ECD. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2001/in0862001.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2001/in0862001.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/Ant2001/lei821891.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/Ant2001/lei898195.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/Ant2001/lei898195.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/Ant2001/1997/insrf09397.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/Ant2001/1997/insrf09397.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14862014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14862014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/Ant2001/lei838391.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Decretos/Ant2001/1999/Dec300099.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Decretos/Ant2001/1999/Dec300099.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14862014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14862014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2001/in0862001.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2001/in0862001.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14862014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2014/in14862014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Decretos/2007/dec6022.htm
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Art. 8º  O acesso ao ambiente nacional do Sped fica condicionado a autenticação 
mediante certificado digital credenciado pela ICP-Brasil, emitido em nome do 
órgão ou entidade de que trata o art. 7º. 

§ 1º O acesso previsto no caput também será possível às pessoas jurídicas em 
relação às informações por elas transmitidas ao Sped. 

§ 2º O ambiente nacional do Sped manterá o registro dos eventos de acesso, pelo 
prazo de 6 (seis) anos, contendo, no mínimo: 

a) identificação do usuário; 

b) autoridade certificadora emissora do certificado digital; 

c) número de série do certificado digital; 

d) data e a hora da operação; e 

e) tipo da operação realizada, de acordo com o art. 7º. 

Art. 9º As informações sobre o acesso à ECD pelos órgãos e entidades de que 
trata o art. 7º ficarão disponíveis para a pessoa jurídica titular da ECD, em área 
específica no ambiente nacional do Sped, com acesso mediante certificado digital. 

Art. 10. A não apresentação da ECD nos prazos fixados no art. 5º, ou a sua 
apresentação com incorreções ou omissões, acarretará aplicação, ao infrator, das 
multas previstas no art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 
2001. 

Art. 11. A Coordenação-Geral de Fiscalização (COFINS) editará as normas 
complementares a esta Instrução Normativa, em especial: 

I - as regras de validação aplicáveis aos campos, registros e arquivos; 

II - as tabelas de código internas ao Sped; e 

III - as fichas de lançamento de que trata o inciso III do art. 2º. 

Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Fica revogada a Instrução Normativa RFB nº 787, de 19 de novembro de 
2007. 

 

 

 CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/MPs/mp2158-35.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/MPs/mp2158-35.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2007/in7872007.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2007/in7872007.htm
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 EFD - Social 
 

E-Social é o nome do SPED Social, um projeto do governo federal que tem como 

objetivos principais unificar, integrar e padronizar as informações sobre os 

empregadores e seus empregados ou contratados.  

 

A nova obrigação abrange a todos os contribuintes, desde o empregador 

doméstico até as grandes empresas, contemplando a escrituração digital da folha 

de pagamento, as alterações no contrato de trabalho e nas atividades 

desempenhadas pelo trabalhador, as informações sobre os serviços contratados 

por empreitada ou por intermédio de cooperativas, entre outras.  

 

Todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais a respeito de qualquer 

forma de trabalho contratada no Brasil farão parte do e-Social, que eliminará uma 

série de obrigações acessórias, como a GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social), o CAGED 

(Cadastro Geral de Empregados e Desempregados), a RAIS (Relação Anual de 

Informações Sociais), a Guia da Previdência Social (GPS) e a DIRF (Declaração 

do Imposto de Renda Retido na Fonte enviada pelas empresas à Receita 

Federal), entre outras.  

 

Legislação sobre o EFD Social: 

 

Ato Declaratório Executivo 5, de 17 de julho de 2013  

 

Aprova e divulga o leiaute do Sistema de Escrituração Fiscal Digital das 

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - e-Social.  

 

O SUBSECRETÁRIO DE FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso III do art. 311 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista 

o disposto no art. 11 do Decreto-lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982, nos 

incisos I, III e IV da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no Decreto nº 6.022, de 

22 de janeiro de 2007, resolve:  

 

Art. 1º Declarar aprovado o leiaute dos arquivos que compõem o Sistema de 

Escrituração Fiscal Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas 

(e-Social), que será exigido para os eventos ocorridos a partir da competência de 

janeiro de 2014.  
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Parágrafo único. O leiaute aprovado nos termos do caput consta no Manual de 

Orientação do e-Social - está disponível na Internet, no endereço eletrônico 

www.esocial. gov. br 

 

 

Art. 2º A escrituração de que trata o art. 1º é composta pelos eventos decorrentes 

das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas, cujos arquivos deverão ser 

transmitidos em meio eletrônico pela empresa, pelo empregador ou por outros 

obrigados a eles equiparados, nos prazos a serem estipulados em ato específico.   

Circular 657 - Aprovar e divulgar o leiaute do sistema de Escrituração Fiscal 

Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial 

 

Foi publicada no Diário Oficial da União  a Circular nº 657/2014 da Caixa 

Econômica Federal, que divulga novo leiaute (versão 1.2) do Sistema de 

Escrituração Fiscal Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas 

(eSocial). Além disso, o documento estabelece o prazo de entrega das 

informações, em relação aos eventos aplicáveis ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS). 

 

A seguir a Circular na íntegra: 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

VICE-PRESIDÊNCIA 

DE FUNDOS DE GOVERNO E LOTERIAS 

CIRCULAR N° 657, DE 4 DE JUNHO DE 2014 

 

Aprovar e divulgar o leiaute do sistema de Escrituração Fiscal Digital das 

Obrigações 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial. 

  

A Caixa Econômica Federal - CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 7º,inciso II, da Lei 8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo 

com o Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº99.684/90, 

de 08/11/1990, alterado pelo Decreto nº 1.522/95, de13/06/1995, em consonância 

com a Lei nº 9.012/95, de 11/03/1995,publica a presente Circular. 

  

1. Referente aos eventos aplicáveis ao FGTS, declara aprovado o leiaute dos 

arquivos que compõem o Sistema de Escrituração Fiscal Digital das Obrigações 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), e que deve o empregador, no 

que couber, observar as disposições deste leiaute. 
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2. A transmissão dos eventos se dará por meio eletrônico pelo empregador, por 

outros obrigados a ele equiparado ou por seu representante legal, com previsão, 

inclusive, de uso de módulo web personalizado, de acordo com categoria de 

enquadramento do empregador. 

 

3. O padrão e a transmissão dos eventos são decorrentes da publicação do 

pacote de manuais do eSocial abaixo identificados: 

-Manual de Orientação do eSocial versão 1.2 (MOS) acompanhado do controle de 

alterações; - Manual de especificação técnica do XML versão 1.0. 

 

3.1 O acesso à versão atualizada e aprovada destes Manuais estará disponível na 

Internet, nos endereços eletrônicos www.esocial.gov.br e www.caixa.gov.br, opção 

download.   

4. Será observado o seguinte prazo para a transmissão dos eventos 

aplicáveis ao FGTS, constantes do leiaute dos arquivos que compõem e-

Social: 

 

4.1 Após 6 (seis) meses contados do mês da publicação da versão 1.2 do 

MOS será disponibilizado ambiente de testes contemplando os Eventos 

Iniciais, Eventos Não Periódicos e Tabelas. 

 

4.2 Após 6 (seis) meses contados do mês da disponibilização do ambiente 

de testes contemplando os Eventos Iniciais, Eventos Não Periódicos e 

Tabelas, será obrigatória a transmissão dos eventos aplicáveis ao FGTS, 

para as empresas grandes e médias (com faturamento anual superior à R$ 

3.600.000,00 no ano de 2014) 

 

4.3 A obrigatoriedade para as demais categorias de empregadores observará 

as condições especiais de tratamento diferenciado que se apliquem à 

categoria de enquadramento, a exemplo do Segurado Especial, Pequeno 

Produtor Rural, Empregador Doméstico, Micro e Pequenas Empresas e 

Optantes pelo Simples Nacional. 

 

5. A prestação das informações ao FGTS, atualmente realizada por meio do 

Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - 

SEFIP, será substituída pela transmissão dos eventos aplicáveis ao FGTS por 

meio do leiaute dos arquivos que compõem eSocial, a partir da data em que se 

iniciar a obrigatoriedade para os grupos de empregadores. 
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5.1 As informações contidas nos eventos aplicáveis ao FGTS serão utilizadas pela 

CAIXA para consolidar os dados cadastrais e financeiros da empresa e dos 

trabalhadores, no uso de suas atribuições legais. 

  

5.1.1 Por consequência, são de total responsabilidade do empregador quaisquer 

repercussões, no âmbito do FGTS, decorrentes de informações omitidas ou 

prestadas, direta ou indiretamente, por meio do eSocial. 

5.2 As informações por meio deste leiaute deverão ser transmitidas até o dia 7 

(sete) do mês seguinte ao que se referem. 

5.3 Antecipa-se o prazo final de transmissão para o dia útil imediatamente anterior, 

quando não houver expediente bancário no dia 7 (sete). 

 

6. Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação e revoga 

disposições contrárias, em especial, àquelas preconizadas na Circular CAIXA 642, 

de 06/01/2014. 

  

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  


